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tes autoa do roeurec eztr, 

o in rIo irterpo tz, pzr ibdo ã-b1 1fached da docIe o proferida 

pela Ctiara do Justiça fão Tr ba11o, em 16 de uRcísto de 19J.3 

ue njo tomou ocni.eei orto do ju1vLdo do 'or elho Regionul do 

Tr ba1ko au 2. Iep! o, Indeferíndo  ccl  tç o do recorretta 

contra flr:nà Azia rder Lt3 : 

I1L J 1XJ, prt11mln rmü te,  ue o recurso iri-

t0rp03t0 oncentra ariprro rc rtrt. 6E, do Decreto ng 6 597,  de 

13 de dezembro de 19!.O; 

rttt , que devo cor wârítua a 

doc1z o recorrida, visto no ter ficu o caracterizada a 

cixidivol dvoz' nc'1a do I nterpretação de lei, por pir c doe 

VO 8O8 tribur ie op tados no art. 203 de Repmlamento, da Juat 

QU do Trabalho, erit o cm vigorj 

OLV  o Con u1ho Nic1cnal do  ano, w,2 coe— 

�Zo p1OnL, por rna oriü de votos, vncido o rolt.tor, negar pro 

virriento ao recurso parã manter a doei  reóbrrIda, pelos seus 

fundamentou. 

Rio do Janeiro, 15 de devembro de 19Li. 
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